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TRIBUNAL PLENO 

 

EXTRATOS 

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, NA 14ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 11 DE MAIO DE 2026. 
 
RELATORA: CONSELHEIRA - PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
 

1. Processo TCE - AM nº 006392/2026. 
2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL - Licença para Tratamento de Saúde. 
3. Especificação: Licença para tratamento de saúde. 
4. Interessado: Alber Furtado de Oliveira Junior. 
5. Advogado: Não possui. 
6. Unidade Técnica: DGP. 
7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 96/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no 
sentido de:  
9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo Sr. Alber Furtado de Oliveira Junior, Auditor substituto de Conselheiro, 
diante da necessidade de afastamento de suas atividades pelo período de 31 (trinta e um) dias a contar 
de 23/04/2026, conforme atestado médico juntado que segue em anexo ao presente requerimento. e de acordo 
com o art. 3º, V e VI, da Lei Estadual n. 2423/96; 
9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da referida licença médica 
pleiteada, com base no artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996 c/c art. 12, VI, da Resolução nº 
04/2002 - TCE/AM; 
9.3. ARQUIVAR os presentes autos, após o cumprimento dos procedimentos acima citados, nos termos 
regimentais. 
10. Ata: 14ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 11 de maio de 2026. 
12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro 
e Silva, Luis Fabian Pereira Barbosa e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado). 
13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 
 
1. Processo TCE - AM nº 004769/2026. 
2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL: Abono de Permanência. 
3. Especificação: Abono de permanência. 
4. Interessado: Fábio José Lins da Silva. 
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5. Advogado: Não possui. 
6. Unidade Técnica: DGP. 
7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 97/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor Fábio José Lins da Silva, Assistente de Controle Externo “C” desta Corte de 
Contas, matrícula nº 032-9A, ora lotado na Diretoria de Administração Interna - DIAI, observados todos os 
requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com base nos artigos 
2º, § e 5º, da Emenda Constitucional nº 41/07 - FÓRMULA 85/95-Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
para conceder o Abono de Permanência, a contar de 27 de março de 2026, tal como estabelecido no art. 40, §19, 
da CF/1988 c/c art. 3º da EC 47/2005; 
9.2. DETERMINAR ao DGP que: 
a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos assentamentos funcionais do 
servidor Fábio José Lins da Silva, dentro dos parâmetros legais; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pelo DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
retroativos à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, bem como a devolução dos 
valores descontados para Previdência Estadual a contar da referida data de implementação; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  
10. Ata: 14ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 11 de maio de 2026. 
12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro 
e Silva, Luis Fabian Pereira Barbosa e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado). 
13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 
 

1. Processo TCE - AM nº 000121/2026. 
2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial. 
4. Interessado: Orlando Gomes Vilaca Filho. 
5. Advogado: Não possui. 
6. Unidade Técnica: DGP. 
7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 98/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 
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9.1. DEFERIR o pedido do servidor Orlando Gomes Vilaça Filho, Auditor de Controle Externo desta Egrégia 
Corte de Contas, matrícula nº 0019780-B, atualmente lotado no Departamento de Auditoria de Desestatizações, 
Concessões e Preços Públicos – DEADESC, quanto à concessão da Licença Especial referente ao quinquênio 
2001/2006, conforme art. 78 da Lei nº 1762/1986, com o respectivo registro em seus assentamentos 
funcionais, apenas e tão-somente para fruição, em data oportuna, sendo vedada a conversão em indenização 
pecuniária, em razão de ser a mesma oriunda de tempo de serviço prestado a ente público diverso do Estado do 
Amazonas. Ressalta-se, ainda, que de acordo as instruções da DGP, embora conste período averbado referente 
ao tempo de serviço prestado à Amazonas Energia S.A., verificou-se a ocorrência de quebra de vínculo com o 
serviço público no intervalo de 03/05/2016 a 13/06/2019. Assim, considerando que o servidor já obteve a 
concessão de licença especial relativa ao quinquênio 2019/2024, completado em 14/06/2024, o próximo 
quinquênio a ser analisado deverá ser aquele iniciado em 14/06/2024, desde que não haja descumprimento de 
qualquer requisito previsto na legislação vigente; 
9.2. DETERMINAR à DGP que providencie o registro do reconhecimento ao direito à Licença Especial, referente 
ao quinquênio  2001/2006, apenas e tão-somente para fruição, em data oportuna; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  
10. Ata: 14ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 11 de maio de 2026. 
12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro 
e Silva, Luis Fabian Pereira Barbosa e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado). 
13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 
 
1. Processo TCE - AM nº 020196/2025. 
2. Tipo de Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício / Circular. 
3. Especificação: Indenização de férias não usufruídas. 
4. Interessados: Inêz Oliveira Gonçalves Pinheiro e Ana Gabrielle Oliveira Pinheiro. 
5. Advogado: Não possui. 
6. Unidade Técnica: DGP. 
7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente.. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 99/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido das senhoras Inêz Oliveira Gonçalves Pinheiro e Ana Gabrielle Oliveira Pinheiro, 
quanto às indenizações dos períodos de férias não usufruídas do servidor falecido Ademir Carvalho Pinheiro, 
Procurador de Contas do Ministério Público deste Tribunal, em conformidade com os dados apresentados na 
Informação nº 140 e 404/2026/GTE-IIF/DGP e de acordo com o Cálculo de Verbas Rescisórias nº 
293/2026/DIPREFO/DGP, nos termos do art. 6°, inciso III, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, VI, da Lei 
nº 4743/2018; 
9.2. DETERMINAR à DGP que: 
a) Providencie o registro das indenizações objeto dos presentes autos; 
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b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Verbas Rescisórias nº 293/2026/DIPREFO/DGP, 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  
10. Ata: 14ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 11 de maio de 2026. 
12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro 
e Silva, Luis Fabian Pereira Barbosa e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado). 
13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 
 

 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de maio de 2026. 

  
 
 

 
Chefe de Divisão de Preparo de Julgamento, em substituição 

 
 

 
 
 

 

DESPACHOS 

            
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 15140/2026 – RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE LÁBREA, EM FACE 
DO DESPACHO N°434/2026- GP, NOS AUTOS DO PROCESSO N°13722/2026. 
DESPACHO: RETIFICO O POSICIONAMENTO APRESENTADO NO DESPACHO Nº 434/2026-GP E ADMITO O 
PRESENTE RECURSO INOMINADO COMO RECURSO DE REVISÃO, SOB OS EFEITOS DEVOLUTIVO E, 
EXCEPCIONALMENTE, SUSPENSIVO.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, de maio 
de 2026. 
 
PROCESSO Nº 13077/2026 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR SIMÃO PEIXOTO LIMA, EM 
DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE BORBA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR RAIMUNDO SANTANA DE 
FREITAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO E DO SR PAULO ANTÔNIO DE PAULA DA CRUZ, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SUPERVISOR DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, PARA APURAÇÃO DE 
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POSSÍVEL IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA E VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DE GESTÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS. 
DESPACHO: INADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 15116/2026 – CONSULTA INTERPOSTA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE URUCARÁ - URUCARAPREV ACERCA DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
POR MORTE COM DOCUMENTAÇÃO EM DESCONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO N°02/2014- TCE/AM. 
DESPACHO: INADMITO A CONSULTA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 15320/2026 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA 
APARECIDA, POR INTERMÉDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, SENHOR MAURÍCIO MENDONÇA DA 
SILVA, EM FACE AO ACÓRDÃO N.º 232/2026 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N.º 10625/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO ORDINÁRIO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO 
E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
maio de 2026. 
 
PROCESSO Nº 15021/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCELOS, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 364/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 13796/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
maio de 2026. 
 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 21 DE MAIO 
DE 2026.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 15305/2026 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO - CAUTELAR 
REPRESENTANTE: M. C.e DOS SANTOS LTDA 
REPRESENTADOS: DICSONEY NASCIMENTO MARTINS, NAZARENO SOUZA MARTINS E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
ADVOGADO: ANTÔNIO FERREIRA ACRIS – OAB/AM 18.818. 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA M. C. DOS 
SANTOS LTDA EM DESFAVOR DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA SR. NAZARENO 
SOUZA MARTINS E DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA SR. DICSONEY NASCIMENTO 
MARTINS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA. 
RELATOR: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

 

DESPACHO nº 734/2026 - GP 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  
 

1.   Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa M. C. 

dos Santos Ltda., devidamente representada por seu patrono, em desfavor da Prefeitura Municipal de São Paulo de 

Olivença, em decorrência de supostas irregularidades em procedimento administrativo de concorrência eletrônica. 

2. Em sede de cautelar, requer a suspensão imediata do procedimento administrativo objeto da presente 

demanda. 

3. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

4.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade no âmbito da 
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Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado 

dispositivo. 

5. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

6. No que tange à legitimidade, constata-se que a representantes se enquadram no disposto acima, motivo 

pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

7. Segundo a representante, existe suposta irregularidade em procedimento administrativo que versa sobre 

concorrência eletrônica, requerendo apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se 

fundam a representação. 

8.  Ademais, o representante aduz que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada pelo DEAP, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

9.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

10.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 



Edição nº 3789 pág.10 Manaus, 21 de Maio de 2026 

 

  

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

11.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao Representante e ao Representado, deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 19 de maio 

de 2026. 
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ADMINISTRATIVO 

PORTARIA Nº 528/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 007827/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

LOTAR a servidora GEANNE DE OLIVEIRA VALENTE, matrícula n° 0046418B, na DIRETORIA DA OUVIDORIA 
DA MULHER - DIOM, a contar de 01.04.2026. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 530/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 2731/2026/GP/TP, datado de 21.05.2026, constante no Processo SEI 
n.º004589/2026 ;   

  

R E S O L V E: 

   

I - DEFERIR o pedido da servidora CLAUDIA KELLY DE ARAUJO MATA, matrícula n.º 0015318A, que ocupa o 
cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental A, de renovação de participação no 
programa de teletrabalho pelo período máximo de 2 (dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, 
III, da Portaria nº 12/2025-GP, datada de 12.05.2025, a contar de 14.02.2026;  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025. 

    

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 21 de 
maio de 2026. 
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PORTARIA Nº 532/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 2724/2026/GP/TP, constante do Processo n.º007692/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

LOTAR a servidora JOVANA BENOLIEL DE FARIAS ARAUJO, matrícula n° 0049719A, na DIRETORIA DE 
SAÚDE - DISAU, a contar de 01.05.2026.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
maio de 2026. 

 

 

PORTARIA Nº 534/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 2761/2026/GP/TP, constante do Processo n.º 007688/2026; 

 

R E S O L V E: 
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LOTAR a servidora LIVIA GURGEL ROCHA DE PAIVA, matrícula n°0049670A, na DIRETORIA DE SAÚDE - 
DISAU, a contar de 04.05.2026. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
maio de 2026. 

 

 
PORTARIA nº 299/2026 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
CONSIDERANDO o teor o Memorando nº 27/2026/DICAD/SECEX, datado de 10.03.2026, constante do Processo SEI 
n.º 003723/2026; 
  
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR o servidor JULIO ALAN DOS SANTOS VIANA, matrícula n.º 0013617A, para no período de 23 a 
26.03.2026, participar do curso Elaboração de Indicadores de Desempenho Organizacional, em Brasília/DF; 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da Portaria nº 
4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 300/2026 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 31/2026/DEAE/SECEX, datado de 05.03.2026, constante do Processo 
SEI n.º 003401/2026; 
  
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR os servidores MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES, matrícula n.º 0013463A, e MONIQUE DE 
ANDRADE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula n.º 0042056A, para nos dias 24 e 25.03.2026, participarem da 1ª 
Reunião Ordinária da Instância de Conselheiros(as) Membros do CTE-IRB, bem como a 1ª Reunião da Comissão 
de Trabalhos Técnicos de 2026, em São Paulo/SP; 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
III- DETERMINAR que os referidos servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no 
art. 4, da Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2026. 
 
 

 
 

 
PORTARIA nº 301/2026 – GPDGP 

 
 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado dia 10.02.2026, constante do Processo SEI n.º 001396/2026; 
  
R E S O L V E: 
  
I - DESIGNAR os servidores ANA ISABELA GIL DE BRITO DA ENCARNACAO, matrícula n.º 0014001A, 
ALEXANDRE ALMIR FERREIRA RIVAS, matrícula n.º 0044288A, e GUSTAVO JAVIER MEDINA RIERA, matrícula 
n.º 0043982A, para nos dias 30 e 31.03.2026, participarem do II Encontro Nacional de Inteligência Artificial dos 
Tribunais de Contas (ENIATC), em Belo Horizonte/MG; 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
III - DETERMINAR que os servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da 
Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2026. 
 

 
 

 
PORTARIA nº 303/2026 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 41/2026/GCJOSUECLAUDIO/COL, datado de 19.03.2026, constante no 
Processo SEI n.º 004292/2026; 
  
R E S O L V E:  
  
I- DESIGNAR o Senhor Conselheiro JOSUE CLAUDIO DE SOUZA NETO, matrícula n.º 0036161A, para no período 
de 24 a 27.03.2026, dar continuidade às tratativas no Tribunal de Contas da União, conforme agenda institucional, 
em Brasília/DF; 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
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III - DETERMINAR que o referido conselheiro apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no 
art. 4, da Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
março de 2026. 
 

 
 

PORTARIA nº 304/2026 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 41/2026/GCJOSUECLAUDIO/COL, datado de 19.03.2026, constante no 
Processo SEI n.º 004292/2026; 
  
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR o servidor FRANCIS MENEZES DA SILVA, matrícula n.º 0042463A, para no período de 24 a 27.03.2026, dar 
continuidade às tratativas no Tribunal de Contas da União, conforme agenda institucional, em Brasília/DF; 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as providências 
necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a esta Corte, 
os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da Portaria nº 4/2025 - GP, 
datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 

  
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
março de 2026. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. RITA CHRISTINA 
GOMES CORRÊA COSTA, para tomar ciência do Acórdão nº 258/2026-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarados nos 
autos do Processo TCE nº 10.165/2026 que trata da Revisão da sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 
23/04/2026.  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de maio 
de 2026.  
                                  
 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 24/2026 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANA MARIA ALVES 
PEREIRA para tomar ciência do Acórdão n.º 1895/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 30/01/2026, Edição n.º 3718 (www.tce.am.gov.br), referente à Tomada de Contas 
referente do Termo de Convenio n.º 30/2021, objeto do Processo TCE/AM n.° 11138/2025. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
19 de maio de 2026.  
 
 

 
 
 

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 25/2026 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO DA 
SILVA ALVES para tomar ciência do Acórdão n.º 364/2026 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 23/03/2026 Edição n.º 3751 (www.tce.am.gov.br), referente à Tomada de 
Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento nº 39/2018, objeto do Processo TCE/AM n.° 
15378/2023. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
19 de maio de 2026; 
 
 

 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 13/2026-GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao Despacho n.º 840/2025 (p. 246-247), exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Ari Jorge 
Moutinho da Costa Júnior, fica NOTIFICADO O SR. ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, para tomar ciência do 
ACORDÃO Nº 413/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 02/06/2023, Edição nº 3068 
(www.tce.am.gov.br), Referente à Representação 87/2015 Formulada pelo Ministério Público de Contas, por Meio 
do Procurador Geral de Contas Contra o Prefeito Municipal de Itacoatiara, Mamoud Amed Filho, por 
Descumprimento À Lc 131/2009 - Processo TCE nº 11.932/2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de maio de 2026. 
 
                            

 
 

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 09/2026 – SEPLENO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira-Presidente YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, fica NOTIFICADA a Sra. Themis Maria dos Anjos, para tomar ciência do DESPACHO Nº 673/2026, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 07/05/2026, Edição nº 3739 (www.tce.am.gov.br), que 
INADMITIU a referente Denúncia em desfavor da Sra. Rosânia Soares Viana, para apuração de possíveis 
irregularidades acerca do suposto desvio de verbas públicas e enriquecimento ilícito (Processo TCE-AM Nº. 
12.404/2026). 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de Maio de 2026. 
                                  
 

             
 

  
    

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2026 – DICAMB/SECEX 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Egmar Velasques Saldanha, Prefeito 
Municipal de São Gabriel da Cachoeira/AM, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste edital, 
apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa acerca dos questionamentos apontados no Relatório Técnico 
Preliminar nº 02/2025-DICAMB/SECEX (págs. 362 a 395) e na Diligência nº 523/2025-MP-RMAM (págs. 402 404), nos autos 
do Processo Spede Nº 13.140/2025.  
 
Tanto o requerimento das peças necessárias ao exercício do contraditório, quanto à resposta deste edital deverá ser realizada 
via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM – DEC instituída pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá 
ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço http://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao 
cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada 
no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec.  

 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL, Manaus, AM, 21 de maio de 2026. 

 

 
 
 

http://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 8/2026-DICETI 

Processo nº 15.587/2024-TCE - Representação. Interessados: Prefeitura Municipal de Urucurituba (CNPJ: 
04.502.571/0001-85); I S CONSULTORIA E MANUTENÇÃO TECNOLÓGICA LTDA (CNPJ: 13.877.123/0001-57). 
Prazo: 30 dias. Relatoria: Conselheiro-substituto Mário José de Moraes Costa Filho. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, fica NOTIFICADA a empresa I S CONSULTORIA E MANUTENÇÃO TECNOLÓGICA 
LTDA (CNPJ: 13.877.123/0001-57), para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas justificativas e documentos acerca dos aspectos 
meritórios suscitados no bojo da presente representação. Tanto o requerimento das peças necessárias ao exercício 
do contraditório e/ou de acesso aos autos, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser 
acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas 
relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de 
Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajudadec?pli=1. Ressalta-se 
que a adesão ao sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo 
no âmbito do Tribunal de Contas. 

 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de maio de 2026. 
 

 

 
Diretora de Controle Externo de Tecnologia da Informação 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 9/2026-DICETI 

Processo nº 17.297/2024-TCE - Representação. Interessados: Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - 
CETAM (CNPJ: 05.846.254/0001-49), JS SERVIÇOS DE TREINAMENTOS LTDA (CNPJ: 34.667.285/0001-30). 
Prazo: 15 dias. Relatoria: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, fica NOTIFICADA a empresa JS SERVIÇOS DE TREINAMENTOS LTDA (CNPJ: 
34.667.285/0001-30), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas justificativas e documentos acerca dos aspectos meritórios suscitados 
no bojo da presente representação. Tanto o requerimento das peças necessárias ao exercício do contraditório e/ou 
de acesso aos autos, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajudadec?pli=1
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CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente 
no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, 
acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada 
no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajudadec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema 
é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas. 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de maio de 2026. 

 

 
Diretora de Controle Externo de Tecnologia da Informação 
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Telefones Úteis 
PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/92 98815-1000 (WhatsApp) / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-

8119/ LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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